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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Ceará
Campus Acopiara

PORTARIA Nº 11740/GAB-ACO/DG-ACO/ACOPIARA, DE 31 DE DEZEMBRO DE
2025

O  Diretor-Geral  do  Campus  Acopiara  do  Instituto  Federal  de
Educação, Ciência e Tecnologia do Ceará, no uso de suas atribuições e considerando
a  delegação  de  competência  estabelecida  na  Portaria  Normativa  nº
81/GABR/REITORIA, de 08 de Agosto de 2023 Considerando  o que estabelece a
resolução nº 75, de 13 de agosto de 2018, do Conselho Superior do IFCE, que aprova
as normas para organização e funcionamento do Colegiado dos cursos técnicos e de
graduação do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Ceará, e o que
consta no Processo nº 23848.000077/2023-18, resolve:

Art. 1º. Designar os (as) servidores(as) e os (as) discentes, conforme
segue, para compor o Colegiado do Curso Técnico de Tradução e Interpretação de
Libras, com a seguinte composição dos seguidores nomes:

Cauê Jucá Ferreira Marques 3301574 Presidente

Rodrigo Alves Silva 1396261 Secretário

Thatyanna Lima Rolim 3498199 Representante Docente

Antonio Nelson Teixeira Moreno 2163415 Representante docente

Joanildo Alves da Silva 2164354 Representante da Coordenação
Técnico Pedagógica

Francineuma Guedes Cândido 2747482 Representante da Coordenação
Técnico Pedagógica
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Luis Gustavo Araujo Lima 20251312020070 Representante Discente

Francisco Faustino de Araújo
Filho 20251312020186 Representante Discente

Thalisson Teixeira Gomes 20251312020062 Representante Discente - Suplente

Antônia Chirley Rodrigues Silva 20251312020100 Representante Discente - Suplente

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º Revogar a Portaria nº 1175/GAB-ACO/DG-ACO/ACOPIARA, de 28
de fevereiro de 2023.
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